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RESOLUÇÃO 02 /86

atribuições

inòti-

RESOLVEM:

SALA VAS SESSÕES, VE 1986
A

í>

-ZAID

C0NS1VERANV0, ainda, o Rotatório da Comissão EspeciaL 
taida através da Portaria nQ 466/86 do Magnifico Reitor,

JOSE ANTONTO «_
PRESIDENTE

Educaçao
Estabete-

Aprovar a Proposta da Universidade FederaL do Espirito Santo, 
para o Anteprojeto de Lei de Re^ornuLação da Educação Superior - Pro
jeto GERES - como se segue ein anexo.

0 CONSELHO UNIUERSITSRIO E 0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA VA 
UNIl/ERSIVAVE FEVERAL VO ESPIRITO SANTO, no aso de óuas 
Legais e estatutárias;

l^ÒyEMBRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

MOD. UFES • R-82

CONSIDERANDO o Anteprojeto de Lei do Ministério da 
e CuLtura da reforma universitária das Universidades e dos 
cimentos IsoLados de Ensino Superior Federais; e

13 VE
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ANTEPROJETO VE LEI VE

REFORMULAÇÃO VA EVUCAÇAO SUPERIOR

VAS INSTITUIÇÕES VE ENSINO SUPERIOR

Instituições

I

II

III

l/I

e

eiM

Uóópõe sobre a natureza jurídica, a organização 
e o funcionamento das Instituições de, Ensino Supe
rior FedeAaóó, altera disposições do PecAcXo-LeZ 
200, de, 25 de, fevereiro de 1967 e dá outras provi
dências .

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

Art. 7 <? - A educação superior ^ede/iaZ óe/tã exeA-cZda em 
de Ensino Superior, de acordo com os seguintes princípios :

- ZndízSóooéabZtcdade daó aXZvZdadCzó de ensino, pesquisa e extensão 
integrados ãó atividades de ciência, tecnologia e cultura;

- ensino público e gratuito, que compreende não so a ausência

m0D. UFES . R-82

de 
taxas ou mensalidades, mas a garantia de reais condições de estu
do através de auxilio ã alimentação, ã moradia, ao transporte e 
ã aquisição de materiat escotar;
o pteno financiamento da educação superior por parte do Estado;

11/ - o pteno atendimento ã demanda sociat por ensino superior por par
te do Estado;

1/ - autonomia adininistrativa, académica, pedagógica e cientZfica 
retação ao Estado;

- detnocracia interna e descentralização admini^trattva, respeitando 
a autonomia das unidades que compõem a instituição;

l/II - ftexi.bitidade de métodos e critérios, com v is tas ãs peculiarida
des regionais e ãs possibilidades de combinação dos conhecimentos 
para novos cursos e programas de pesquisa, respeitando um padrão 
unitário de qualidade extensivo ã todas ãs Instituições de Ensino 
Superior.

t/III - integração com a Comunidade.

CAPTTULO I

A/tt. 29 _ FXeam acAuc.e.yuta.daé ao Víeaao-LeÀ 200, de. 25 de. íeveaeáAo 
de 1967, os seguintes dispositivos:



ESPÍRITO SANTO

eda-

lóo-
com-

exeA.cZ-

ptogAzunoze

òerao
d.OA

Krt. 5Q - Aó In^ZxZuZçõeó de EflóZfio SupcAZoA., on A.azão de ótia auto
nomia no campo da criação, conservação, apticação e txansmts^ão do conhecimento, 
e dc òua extensão ã comunidade, f^tcam AujcitoA apenas d òupervtsão do Roder Exe
cutivo .

tecimento lòotado, dotado dc personatidade jurídica 
direito pubtico dc património c receita próprio ò 
autonomia para realizar atividades educacionais, 
f^lcas, tecnológicas c culturais".

hrt. - A cA.ganZzaçõo e o funcionamento das Universidades 
disciplinados em Eótatuto c Regimento Geral, aprovador em Aersão conjunta 
Conselho  6 Universitário c dc Ensino, Pesquisa c Extensão.

§79-0 Estatuto da Universidade obedecerá a legislação da 
cação 'Superior c óerá homologado peto MlnCsteAlo da Educação.

§29-0 Regimento Geral da Universidade disciplinará as 
contidas no Eòtatuto c a óua aprovação esgotar-òe-ã no âmbito da própria 
titaição.

noAvas
Ias-

II - o tnctso IV ao oAt. 59:
"IV - lAStubdtção dc Enétno SupcAÁosi - entidade cAiada pott tet, 

mantida peta Untão, que compreende Untverstdade e Eótabe- 
de

com 
ctentZ-

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

AaZ. 49 - A organização e o fiunetonamento do-ô Eòtabetectmentoò 
tadoò ôerao dtsctptinadoô an Regtmento aprovado petoó Conseth.oó Supertores 
petenteó e homotogadoó peto btintóterto da Educação.

§ 79 - A òupervtsão da Inôtitutção de Enstno Superior ôerã
da, no A termoò desta tet, mediante:

a) aprovação de ptanoó ptuAtanuats de desenvotvtmento 
anuats de 'trabatko;

b) tntervenção, apõó tnquerito admtntstrativo promovtdo peto MZnZó- 
terio da Educação, mediante destgnação de Reitor ou Vtretor 
"pro-tempore", que terã mandato máximo de 120 (cento e vtnte) 
dias.

I - a attnea ”dn ao tnctso II do art. 49:
"d) Instituição de Enstno Superior";

mod. ufes - R-82

§ 29 - A Inòtitutçao de Enstno Superior imptementará mecantsmoò de- 
mocMtieM de. auaZíaçdo i^íejndtíca de a^v.i.dadet>, com a paA.tLcÂpaçdo^ do



VA AVMINISTRAÇM

UniveiAitãiio

YIO

.3

pasta 
diApoAto

pasta
de

Asit. 69 - A InAtituição de EnAino Sapeiiost tem iegitimidade 
pieiteast em juízo a anuiação de quaiquesi ato que impiique vioiação do < 
neAta iei ou. que. obAte a steaiização de. -óeuzS objetivoA.

Pasíãgsta^o Único - 0 psiocedimento judiciai pasia 
neAte asitigo e o da Lei n9 4.7/7, de 29 de junho de 1965.

Asit. 19 - A IvAtituição de EnAino Supesiiosi tem iegitimidade 
pstoposi a Ação Civii Pubiica de ReAponAabiiidade, psteviAta na. Lei n9 7.347, 
24 de juiho de 7 955.

na
stepsteA entaçao do a costpoA docente, diAcente e

a hipoteAe psteviAta

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Asit. 99 - A adminiAtstação Aupeiiost do EAtabeiecimento lAoiado Aestã 
ex.esicida post um eoiegiado deíibeAativo, psteAidido peto Vistetost e conAtituido doA 
disiigenteA daA AabantdadeA de enAino, stepsteAentanteA eieitoA do costpo docente 
diAcente e técnico-adminiAtsiativ o, siepsieAentaníeA do a tsiabaihadosteA e doA empsie- 
AasitoA eAcoihidoA peiaA steApectivaA ciaAAeA, não havendo ouísloa membstoA nato a .

Pa/tãgsta^o Gntco - A compoAtção numé/itca do Coi.egi.ado SL^esitdo 
eaput deAte asittgo Aesiã defiintda em Regimento.

Asit. 10 - Noa InAtitutçõeA de EnAino Supesitosc havesia uni ConAeiho de 
EnAino, PeAquiAa e ExtenAão, õsigão Aupesitosi de casiãtesL deitbenattvo, defitntdo 
fpsima de Aeu EAtatuto, aAAegun.ada a 
técnÁco-admintAtsiattvo.

Asit. 89 - A admtniA tsiação Aupesitosi da UntvesiAtdade A esta exe/ictda 
pose um ConAeiho UnÁvesiAitã/LÍo, psieAidtdo peio Reitosi, conAtituZdo doA dtsitgenteA 
daA unidadeA de enAÁno, stQ.p/LeAentanteA eieitoA do cosupo docente, diAcente e te.c- 
ni.co-admi.niAtSLattvo, siepsieA entanteA daA demaiA AocÁedadeA ctentu^tcaA, asitAAtt- 
coa e caitusiaiA, inctuAive doA tsiabaihadoSLeA e doA empsieAositoA, eAcoihidoA peiaA 
sieApecttvaA cíoaaca, neie não havendo outsioA membsioA nato A.

Pasiãgsia^o Único - A compoAtção numesitca do ConAeiho
Aestã definida em EAtatato.

Uiivú.Atesú.0 da Educação e SodedadeA CientZ^ieaA, TecnoiõgicaA e CuitusiaiA e Se- 
tosteA PepsieAentativoA da Sociedade Civii, a ^im de evidenciai, o cumpsiimento de 
AeuA objetivo  A inAtitacionaiA e psiopiciai. a adoção de medidaA viAando ã eievação 
do nZvei e da qaaiidade de auoa atividadeA.

MOO. UFES - R-82

CAPITULO H



âjt

da
Repubtica;

anos,

nomea-

anos,

serão

§19-0 Diretor e 1/Zce-PZ/ieXoA. seroo nomeados pelo Presidente da
Republica.

anos,

.4

participação de to- 
unidade,

cógo-
quando

mem-

do

caput
ou

Art. 15 - A eleição de Reitor, Vice-Reitor de Universidade, 
e Vice-Diretor de unidade de ensino de Universidade e de Estabelecimento 
devera realizar-se entre 120 (cento e vinte) e 60 (sessenta) dias antes de 
tar-se 0 mandato do antecessor ou até. 60 (sessenta) dias apos a vacância, 
faor 0 caso.

Art. 14-0 Diretor e Uice-Diretor de Estabelecimento Isolado 
escolhidos através de eleição direta e secreta com a participação de todos os 
bros dos corpos docente, discente e técnico-adminis trativ 0, definida na fiorma 
Regimento.

Diretor
Isolado

Art. 11 - Nas Instituições de Ensino Superior haverã um Conselho de 
Curadores, orgão superior de caráter deliberativo em matéria de fiscalização econó
mica- financeira, definido na forna de seu Estatuto, assegurada a representação 
eZczôúa dos corpos docente, discente e técnico-adivinástratávo e da Socáedade Ctvtt.

Art. 12-0 Reitor e 0 Viee-Rettori de Universidade serão eseoididos 
através de eteição direta e secreta com a participação de todos os membros dos cor
pos docente, discewte e técnico - adminis trativ 0, definida na ^orma do Estatuto.

§ 19 - 0 Reitor e 0 \Jice-Reitor serão nomeados peto Presidente

Parágrafo Cínico - No caso de vacância dos cargos referidos no 
deste artigo, 0 Consetho Universitário ou equivalente, indicara Vice-Reitor 
{/iee-Viretor "pro-tenipore" ate a nomeação do sucessor.

Art. 15.0 Diretor e Uice-Viretor de unidade de ensino da Universi
dade serão escolhidos através de eleição direta e secreta com a 
dos os membros dos corpos docente, discente e técnico-administrativ0 da 
definida na ^orma do Estatuto.

§ 19 - 0 Diretor e 0 Vice-Diretor de unidade de ensino serão 
dos pelo Reitor.

§ 2°. - 0 mandato do Diretor e Vice-Diretor serã de 4 (quatro) 
não sendo permitida a recondução.

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

§ 29 - 0 mandato do Diretor e Uiee-Diretor serã de 4 (quatro) 
não sendo permitida a recondução.

MOD. UFES - R-82

§ 29 - 0 mandato do Reitor e Dice-Reitor serã de 4 (quatro) 
não sendo permitida a recondução.
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A/lí. 18 - A apos entado  Ata do seAvtdoA ocoAAeAa: 
I - poA tnvattdez;

II - compuZóo/iZawenXe, poA tmptemento de tdade;

a execução 
exZeiuão, apAovados poA OAgão Competen-

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

A/tt. 17 - A cada ano de. e^ettvo excAclcto, constdeAando o tempo 
seAvtço jd pAestado, o seAvtdoA ^az jus à gAatí^tcação adtctonat poA tempo 
seAvtço coAAespondente a um poA cento (7%) do Aespecttvo sataAto.

MO0. UFES - R-82

A At. 16-0 Aegtme juAtdtco do seAvtdoA de cada T.nstttutção de Enstno 
SapeAtoA setã oAgantzado de acoAdo com os Ptanos de CaAgos e SataAtos dos docen
tes e dos seAvtdoAes tecntco-admtntstAattvos, con^oAme os Anexos I e II da pAe- 
sente Let, e obedeceAa aos segutntes pAtncZptos-

- tdenttda.de de estAutuAa de caAgos e funções, xsotados e de coAAet- 
Aa, e Aespecttva tsonomta de satÓAtos;

- tgaatdade de dtAettos e deveAes, em cada ctasse e ntvet;
- extgencta de apAovaç.ão pAevta em concuAso pãbttco de pAovas, 

de pAovas e tttutos, como condtção paAa a pAtmetAa tnvesttduAa 
ca/tgos de caAAetAa e, no caso de seAvtdoA. docente, também paAa 
tnvesttduAa no caAgo &tna£, e de apAcovação em pAocesso 
nos demats casos;

IU - Aegtme de pAomoção ou pAogAessão fianctonat, baseado no tempo de 
seAvtço jantamente com avattação de desempenho academtco e poA tt- 
tatação quando se tAataA de seAvtdoA docente, e no caso de seAvt- 
doA tecntco-admtntstAattvo poA tempo de seAvtço, poA avattação de 
desempenho e poA qaatt£tcação;

V - potZttca de capacttação de pessoat docente, técntco e 
ttvo;

UI - Aegxjne dtsctpZtnaA que assegaAe o dtAetto de defesa e accuasos 
seAvtdoA e, nos casos de ^aJtta gAave, a apttcação de pena apos 
tnstauAação do devtdo pAocesso admtntstAattvo;

UII - apos entadoAta tntegAat;
l/ni - concessão de tncenttvos sataAtats ao seAvtdoA duAante 

de pAojetos de pesqatsa e 
te;

tdenttda.de


ESPÍRITO SANTO

III - voZuFráa/iZcmnZe. de acordo com a leglstaçao em vigor.

atingir

estejam

PO ORÇAMENTO E OAS FINANÇAS

e

a

.6

plu-
nCCCS-

Art. 20 - Ficam assegurados aos servidores das IES os demais benefí
cios já concedidos pela Lei 1.711/52 e 4.090/62, nesses Incluídos também o regime do 
FGTS e PIS/PASEP, excluídos aqueles que por sua natureza ou semelhança já 
disciplinados nesta Lei.

partir de suas unidades básicas e aprovados petos
a contemplar ptenamente as necessidades definidas

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

MOD. UFES - R-82

CAPTTULO 11/

§ 19 - No^ casos de aposentadoria definidos nos Incisos I e III des
te artigo, a União assegurará as Instituições de Ensino Superior, a complementação 
dos proventos dos servidores aposentados peta Previdência Social de forma a 
a tntegraltdade que e deferida ao servidor em atividade.

§ 29 - Aplicam-se aos servidores das IES as aposentadorias especia
is das categorias profissionais que trabalham em atividades Insalubres ou perigosas 
na forma que dispuser a legislação pertinente ã matéria.

Art. 19 - Será de 45 (quarenta e cinco) dias o período de férias pa
ra os docentes e de 30 (trinta) dias para os técnico-administrativos.

Art. 21 - A Unláo assegurará ás Instituições de Ensino Superior pa- 
trimonio e receita aprovados peto Congresso Nacional, necessários ã realização dos 
seus objetivos Institucionais, em função de planos plurianuals de desenvolvimento 
de programas anuais de trabalho, como parte Integrante dos recursos do Orçamento Ge
ral da União, destinados ã educação, ciência, tecnologia e cultura.

§ 19 - Os orçamentos dus Instituições de Ensino Superior serão ela
borados anualmente a partir de suas unidades básicas e aprovados pelos respectlvos 
coleglados superiores de modo a contemplar plenamente as necessidades definidas de 
acordo com os planos globais.

§ 29 - As IES promoverão us alterações necessárias nos planos 
rianuals de desenvolvimento e de programas anuais de trabalho, quando julgar 
sãrio, visando adequá-los ãs suas necessidades.

§ 39 - A União Incluirá anualmente no seu Orçamento Geral, ^ob 
^orrnia de dotaçao global., os recursos destenados a cada IES, os quais serão empenha
dos peta sua totalidade e transferidos em duodécimos, a cada més, e autoniatlcamente 
considerados desposas realszadas do Tesouro Nacional.



attvtdades

órgãos

CAPTTULO V

OAS VISPOSIÇdES GERAIS E TRANSITÕRIAS

.7

ftcam 
prtvttégtos

acordo 
ftnayi- 

/te-

comp/ia,
ad-

A/lí. 24 - Aó IES, constttutndo-se servtço púbttco ferat, 
assegurados, atém do que, th.es forem outorgadas por Let espectat, os 
admtnistrattvos da União, as vantagens tributárias e as prerrogativas processua
is da Fazenda Pubtica.

Art. 22 - A União garantirá o ftnanctamento pteno das 
de pesqutsa e extensão das IES nas próprias dotações orçamentarias.

Parágrafo Onico - Os recursos eventuatmente provenientes de outras 
fontes de ftnanctamento terão caráter suptementar e serão geridos petos 
envotvtdos, dentro das normas da Institutção.

§69-0 orçamento tnteA.no das IES, abrangendo as receitas trans
feridas nos termos dos Parágrafos 39, 49 e 59 e quaisquer outras provenientes de 
suas attvtdades, será por eta mesma etaborado anuatmente e submetido á aprovação 
de seu eotegtado competente.

§ 59 - Garantido-se os recursos decorrentes de convento ou 
vtncatados, tncorporar-se-ão ao satdo patrimoniat das IES, o superavit 
cetro aparado ein batanço patrtmontat do exercZeto antertor, eonstderando-se 
cursos para abertura de créditos saptementares ou espectats.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 23 - Para cetebração de contrato referente a obra, 
attenação, tocação ou concessão, as IES federais obedecerão ao procedimento 
mtntstrattvo da ttcttação, cabendo-tfies deftntr, em regutamento proprto, as mo- 
dattdades, os atos tntegrantes do procedimento e os casos de despesa e tnextgt- 
ttdade de ttcttação.

§ 49 - A dotação gtobat anaat serão adicto nados créditos suptemen- 
tares ou espectats, retattvos a encargos decorrentes de tet ou ato de autortdade 
federai, supervenientes ã aprovaçãa do Orçamento Gerat, bem como destinados ã 
recompostção do vator reat do orçamento das IES em função da perda tnftactoná- 
rta.

mod. ufes - R-82

Art. 25 As atuats Institutções de Enstno Supertor Federats tns- 
titutdas sob a forma de autarquta ou fundação, passam a tntegrar a categorta de- 
ftnida no tnetso 11/ do arttgo 59 do Oecreto-Let 200, de 25 de fev.çreáro de 1967.

tnteA.no


que.

e o

AZVO-

SALA VAS SESSÕES, 13 PE NOVEMBRO VE 1986

.8

SCAVÍ- 

dias,

A At. 32 - Esta LeZ enZ/in eni vZgoA. na data de sua pubticaçao, 
gados as disposições em contrario.

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

Á/tZ. 26 - Transferem-se para a entidade de que trata o Artigo 29 
desta Let todos os direitos, vantagens, prerrogativas, encargos, Õnus e obriga
ções outorgados e assumidos petas atuais Instituições de Enstno Superior insti- 
tuidas sob a forma de autarquia oa fundação.

disposto no artigo 49 e acu parãgrafo unico, § 39 do artigo 129, 139 e óC-tió 
rágrafos, 149 e -ó ea parãgrafo unicor159 e seu parãgrafo único e 319 a 379 
Lei 5.540, de 11 de novembro de 1968, bem como o artigo 169 e seus parágrafos da 
mesma Lei com a redação dada peta Lei 6.420, de 03 de junho de 1977, e o artigo 
39 do Vecreto-Lei 464, de 11 de fevereiro de 1969.

Art. 28 - Oó ptanos de cargos e s otários doò docentes e doò 
dotteA técnico-adfíiinist^ativoó òeAao itvptantadoó no p^jazo de 30 (t/itrita) 
contadoó a pa/ittA da aprovação deôta Lei.

A/it. 31 - Veixa de aptica/i-óe as 'Institalçõe^s de Ensino Sape^to^i o 
pa- 

da

MOO. UFES . R-82

A/it. 29 - As Instttaições de Ensino SapeJtio/L, com a pa/iticipação da 
comanídade anive^ítã/ita, ptioeedetão d fte^onma doò /ce^speettvoó Eòtatatoò e/oa 
Regimentos dent/io do p-tazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a paAtiA da 
pabttcação desta Lei.

Ant. 27 - Os ataais senvidones das Instituições de Ensino SupeniotL 
podeÁão, num pnazo de um (1) ano, contada da pabticação desta Lei, ex.eA.ceA o 
direito de opção peto Aegime de pessoat neta estabetecido.

PaAagAa^o Oncco - Ficam gaAantidos aos seAvidoAes estatutãnios 
optaAem poA peAnanece^. neste Aegime d.e pessoat, as vantagens que gozam e o rece
bimento do 139 sataAio.

Art. 30-0 Poder Executivo regutanentarã e>sta Lei dentro do prazo 
de 90 (noventa) dias a partir de sua pubticação.



SANTO

COMISSÃO CONSTITUTVA POR:

A Comissão cumpriu a carga horária de 28 horas de trabaZho.

Foram eonsuZtados os seguintes documentos'-

3.

ANDES

4.
5.

CoaZoó Coutinho BataZha
Fábio Co^rea Vutra
Francisco Vieira Lima Neto
Afionso Cezar Co/iactúie.
PauZa Cunha Moraes
Adriana Pereira Campos
Etetvina Nunes ArceZZos
Roberto Ga/icZa SZweó 
IóOzÚló EóTevan VaZ Piaz
Cristina Quintas Carneiro

Presidente
ReZator
ReZator
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro

1.
2.

RELATÕRW VA COMISSÃO ESPECIAL VESIGNAVA PELO REITOR, ATRAVÉS VA PORTARIA 
N9 466, VE 04.11.1986

Anteprojeto de Lei - Ontgtnat do GERES.
Anteprojeto Sabòtttuttvo - Untve^ntdade Federat de Santa Catartna/Con- 
óetko de Enótno e Peóqatea.
Anteprojeto SabòtZtuttvo - UnZverôtdade EederaZ de Santa Catartna/Con- 
òeZh.0 LiyiZoeróZtãrto.
Anteprojdto SabòtZtatZvo - UncverAtdade FederaZ do RZo de Janetro.

Minuta de Anteprojeto de Let ANVES/FASUBRA.
6. Vecreto-Let n<? 200, de 25.02.67 - REFORMA APMIMISTRATIl/A.
7. LeZ 5.540, de 28.1 1.68 - NORMAS E FUNCIONAMEMTO VO ENSINO SUPERIOR.
8. Let 4.717 de 29.06.65 - Ação PopuZar-VZópõe.
9. CADERNO N<? 02 ANVES - Propoóta daà AòòoeZaçõeA de Vocenteó e da 

para a UnZverstdade Bra^ZZeZra.

10. Voeumentoó do Consetho de Reitores da UnZverétdade BrczóZZeZra. OFTCIOS 
N9 702186 e 707186 e oatroò

11. Eótatuto e Regimento da UFES.
12. Sugestões do Concelho VepartamentaZ do Centro de Eótudos Gerate.
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A CornéóAao em 13.11.86 concJ&ca peTa aprovação do Anteprojeto
anexo.

de novembroEm 13 de 1986

1
CARIO. COUT1 PRESIDENTE

RELATOR

FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO MEMBRO

MEMBRO

[cr^<^ -
MEMBRO

AVRI MEMBRO

MEMBRO pC

MEMBRO

. 2 .

MOO. UFES • R-82

XfONSO CEZAR CORAVINE

PAULA CUNHA MORAES 1

ETELVINA

PERORA CAMPOS

VQ-) 
________ NUÍ?ES ARCEIíI\S

ROBERTO GARCIÀ SIMÕES \

Con^o^me. de.cÀóã.o do Ma,gnZ^T,co Re^cto^i, Aabm&temoA aoó CoflócZ/wó 
Urú,oeA^TtãAÁ,o e de EyiaZyio e Peôgcbua, paM. cLp/iecZação e ap/tova.çã.0, o an- 
tep/Loj eto.
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